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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE GAMELEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021

 
PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DOS
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

 
O Prefeito do Município de Gameleira, no uso de suas atribuições
previstas na Lei Orgânica do Município, bem como o disposto no
Código Tributário do Município.
 
DECRETA:
Art. 1º - Estabelece que os ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO
emitidos por essa prefeitura, referentes ao exercício anterior, estão
com validade prorrogada até o dia 30 de março de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
 
Gameleira, 25 de fevereiro de 2021.
 
LEANDRO RIBEIRO GOMES DE LIMA
Prefeito do Município de Gameleira
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